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7.2.  FREQUÊNCIA: será  controlada  pelas  chefias  das  unidades  e  registrada  por  meio  do 

sistema  SIGRH com a  devida  homologação  da  chefia  até  a  data  estipulada  no  cronograma 

mensal 

 As faltas não justificadas serão registradas no SIGRH e descontadas da remuneração no mês 

subsequente.

 O  servidor  perderá  a  parcela  de  remuneração  diária,  proporcional  aos  atrasos,  ausências 

justificadas, ressalvadas as concessões do Capítulo 6, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de 

compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 

imediata.

 As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas 

a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.


